PROJETO DE LEI Nº     908
,  DE 2005

Dá denominação ao Centro de Estudo de Línguas da Escola Estadual Monsenhor Sarrion, no município de Presidente Prudente

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Professor Paulo Célio Benício”, o Centro de Estudos de Línguas, da Escola Estadual Monsenhor Sarrion, no município de Presidente Prudente. 

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei visa denominar Professor Paulo Célio Benício, o Centro de Estudos de Línguas, da Escola Estadual Monsenhor Sarrion, no município de Presidente Prudente.

O Centro, desde sua implantação, contou com a  colaboração de um professor muito querido e colaborador. A atuação do professor Paulo Célio Benício foi imprescindível para a existência do Centro.

Ante o seu dinamismo, a Direção da Escola Estadual Monsenhor Sarrion e a Coordenação do Centro, decidiram por unanimidade prestar esta justa homenagem àquele que foi o mentor da instalação de importante Centro de complementação aos alunos da rede pública.


Nascido em Paraguaçú Paulista, em 01 de maio de 1950, Paulo Célio Benício, foi professor de língua portuguesa no ensino fundamental por mais de 10 anos no Centro Educacional Sesi, em Presidente Prudente.


Foi professor de línguas no Colégio Athenas, Colégio Cristo Rei, da Universidade do Oeste Paulista-Unoeste, Colégio Domus, Faculdade de Ciências, Letras e Educação de Presidente Prudente, Escola Estadual Professor Adolpho Arruda Mello e responsável pela instalação dos Centros de Estudos e Línguas na Escola Estadual Monsenho Sarrion e Escola Estadual Fernando Costa.


Faleceu em 05 de novembro de 2005, aos 55 anos, vítima de obstrução intestinal por diverticulite, no município de Presidente Prudente.


 Assim, apresentamos o presente projeto visando prestar uma merecida homenagem, dando o honrado nome do Professor Paulo ao Centro de Estudos de Línguas, da Escola Estadual Monsenhor Sarrion, no município de Presidente Prudente.


Pelo exposto, esperamos que o projeto receba a acolhida de nossos nobres Pares.

Sala das Sessões, em 15-12-2005

a)  Mauro Bragato - PSDB
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